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IturamalMG, 18 de Fevereiro de 2019. 

Verdador Batoré 

CAMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentissimo Senhor 
RENATO JOSE DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal 
ITURAMA/ MG 
REF. LNDIcAcA0 No CM 35/2019 

A Secretaria par. oticlar e arquIy, 

SaIa das Sesse 	
/Ll 

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a 

Vossa Excelência a presente indicacão, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal, através do Departamento competente que seja estudada a viabilidade 

de criação de sisterna de banco de horas junto aos Departarnentos piiblicos 

municipais. 

JUSTIFICATIVA 

0 charnado banco de horas é urna possibilidade admissivel de 

compensacão de horas. Trata-se de urn sisterna de cornpensacào de horas extras 

mais flexIveis, mas que exige autorizaçâo por convencão ou acordo coletivo, 

possibilitando adequação a jornada de trabaiho dos empregados as suas 
necessidades de producâo e demanda de serviços. 
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